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Dispõe so'bre abertln"ll de e :rldi to mlicional� 
espec:lal., e ü outras prori.dâric1aa.-

1Dm'iliDO .P'!fQllIO Bn'T.&, J'rdeito do Xun.ic!pio. de .lasis� 

no uso de suas atriJ>aiçÕea 1epia� dniR!l!l!ante· •tor:l11ado pel� arti&O 
21, da lei Kurdcipal. nl 1 935, de 13 de julho de l 977, 

D.BC :a'E tºJ.1 
:rica aberto, na D:l:riaão de Cantabilidalle da Pref'eitara 
Kmlicipal, um cr6dito adicional, especial, no valer de 
at' atl.50.000,00 (cento e c:lnquanta mil cruzeiros),� 
t1mao a OCor.t1ll" cem as despesas de eucw;ão de obraa 
desportivas jtmto ao Estádio Kanicipal iiJla.roel:lno de 
SDaaa•, ccmf'orme dotação f'1n•nceira abaixo especifica-
da: 

:imP.m!Mim!O P!, mUs l_SDvIÇoS 'liaJwfos 
:Diretoria de Aõm1n1atra.ção 

03 � Mmfn1at�ão e Planejamento 
0307-Admfniatraçio 
0307021o.:.J.cJmf n1stra;ão Geral 
03070211-32-Bef'o:rma do Bst&iio '.Kmlicipal. 

"Varcel:lno de SoW1a• 
41� p&blic111r ••••• ; •••••••• at 250.000,00. , 

.&rtiBO 21 - Os reem-aos para o cmqprimanto do artigo cterior cor
rerão por conta do e:mesao de u1 aeac'lação a verificlll." 
no correnta- ezarc:Ccio, na seguinte rubricas 

• 

200000.00 - DOBI!.m :DE. Can!.&Ji 
250000.00 - !ransf'erênciaa de Chl;pi "tal. 
252000�00 - l'articip&,,ão am !ribmoa Blltacluaia 
253000.00 - .llu:Clioa e/ou. Oantribu:lçõea 
253200.00 - .&udlios e/ou Ocm.tribuições c1as Estados 
253202.00 - .llu:Clio da Secreta.ria. de Baportea e 

�i8JIO •••••••••••••••••••• QI 150.000,00� 
.&rt:Lgo � - Bate decreto entrará am 'rigor na data de su.s edição� 
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Artigo 41 - Bnogan ae aa 4iap09içõea em contrú-s.o. · 

Pref'ei tura Kmlioipal de .&saia,· em 18 de novembro de 1977 .-

�-.-:-� � .  °'=!:.-:�' 
Be1Dal.do Jntonio Si1V. 

��•ito Jlunicipal 

n . , 

rJ��,t�� 
:D:lretor � aam1nia�ão • 

• 

Bclitado no Departamento de .ldmlniatra;ão da Prefeitura� m 

18 de nonmbro de 1977 .-

:Diretor elo Departl de Mmin1 atra;ãc 

CS/ca 


